
 

 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2012. 

PRES 0030/12 

 

EXMO. SR. MINISTRO DA SAÚDE  
DR. ALEXANDRE PADILHA 
Ministério da Saúde – Esplanada dos Ministérios, Bloco G 
Brasília – DF – Cep.: 70058-900 
 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro  

 

Atendendo à solicitação de nossa filiada, Sociedade Paranaense de Pediatria, 

encaminhamos em anexo as Diretrizes para o manejo da infecção causada pelo vírus 

sincicial respiratório (VSR) elaborada pelos Departamentos Científicos de Infectologia 

Pediátrica, Neonatologia e Pneumologia Pediátrica da Sociedade Brasileira de Pediatria. 

Nosso objetivo é solicitar a ação desse nobre Ministério no sentido de padronizar a 

medicação PALIVIZUMABE em todos os Estados Brasileiros, incluindo-a na profilaxia da 

doença causada pelo Vírus Sincicial Respiratório (VSR). 

A Sociedade Brasileira de Pediatria entende que tal iniciativa irá diminuir a 

morbimortalidade dos lactentes que necessitam da utilização deste anticorpo monoclonal. 

Para melhor compreensão anexamos também, cópias das correspondências da Sociedade 

Paranaense de Pediatria e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná. 

Colocamo-nos dispor de V.Exa. para maiores esclarecimentos e reiteramos nosso apreço 

 

Atenciosamente 

 

Eduardo da Silva Vaz 

Presidente 

 
C.C. Sociedade Paranaense de Pediatria 


